
<2^

víO

333

■ S

Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de Santa Rita

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 120/2Q18

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 083/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

120/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE SANTA RITA, E A EMPRESA CMS
COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E
SERVIÇOS LTDA - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO
MERCADO DE VÁRZEA NOVA NO MUNICÍPIO
DE SANTA RITA/PB, na forma abaixo;

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua Juarez Távora,
n" 93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, inscrito no Cadastro Geral do
Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON FERNANDES A. PANTA, inscrito no
CPF/MF sob o n" 827.071.464-04, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a
empresa CMS COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 12.059.469/0001-85, com sede à Rua Jose Onildo de Can/aího Falcão, s/n -
Centro - Lucena/PB, CEP: 58.315-000, neste ato representada pela Sr. (a) POLLYANA DE
ARRUDA FALCÃO, inscrita no CPF/MF sob o r\° 061.359.154-28, doravante denominada
CONTRATADA, em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Suporte Legal

1.1 O presente Teimo de Aditivo ao contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Art. 57, inciso II, da lei federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Cláusula Segunda - Do Objeto

2.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo por mais 02 (dois) meses
do contrato n® 120/2018. referente à contratação de empresa para construção do mercado de
Várzea Nova, consoante solicitado pela Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos,
conforme consta justificativa no Memo. n® 001/2018 do setor de engenharia em anexo, e
possibilidade legal, conforme previsão na lei de licitações e contratos administrativos, sem
prejuizos de pactuações e nas condições do processo originário posteriores dentro da forma do
art. 57, inciso II, da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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Subcláusuta Única:
Com a prorrogação do prazo de execução autorizada na presente cláusula leva a pacti
termo no dia 27/01/2019.
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Cláusula Terceira - Da Ratificação

3.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições contidas no contrato n® 120/2018. no que
não conflitam com o disposto no presente instrumento.

Cláusula Quarta - Da Publicidade

4.1. O presente instrumento será publicado por extrato, na imprensa oficial, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis do mês subsequente ao de sua assinatura.

Cláusula Quinta - Das Disposições Gerais

5.1. As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente da Contratante,
observando-se. sempre, as normas do instrumento convocatório para o processo licitatório. que
se aplicam integralmente ao presente contrato.
5.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste contrato.
5.3. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais, na presença das
testemunhas abaixo consignadas.

Santa Rita - PB, 27 de novembro de 2018.

EMERSON FERNANDES A-PAf

PREFEITO CONSTITUCIONAL

'CONTRATANTE

CMS CO
k

IAL ELÉTRIÓÓ^E SER\
CNP^: 12.059.469/0001-85

CONTRATADA

LTDA

Testemunhas:

1") 2»



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SETOR DE ENGENHARIA

Mcmo.: n° 001/2018

Santa Rita, 21 de Novembro de 2018

DO; SETOR DE ENGENHARIA

PARA: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Assunto- Aditivo de Prazo por 60 (sessenta ) dias devido ao acréscimos e
supressões nos quantitativos de serviços do CONTRATO N" '
CONSTRUÇÃO DO MERCADO PÚBLICO DE VARZEA NOVA NO MUNICÍPIO
DE SANTA RITA-PB.

Enviamos a Vossa Senhoria, em anexo, a

AJUSTADA - U REVISÃO EM FASE DE OBRAS do CONTRATO n 120/2018^
A referida planilha é fruto dos ajusies nos serviços no contrato firmado entre

CONSTRUTORA CMS - Comercio de material elétrico e serviços ta- e a
Prefeitura Municipal de Santa Rita.

A Justifieativa desta solicitação se faz ante a necessidade de adequação de Prazo
de Contrato por mais 60(sessenta) dias e da planilha inicial do contrato causada por.
ai Supressão de quantitatívo do item I.I - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, devido ao espaço exíguo para alocação de uma placa coin dimensões
maiores, principalmente devido à grande quantidade de rede elétrica no local.
b) Supressão de quantitativo do item 2.1 - houve um
cujo quantitativo deverá ser remanejado para novo E^CAV^ ^
cL ABERTO, INCLUINDO CARGA, DESCARGAETRANSPORTE, EM SOLO DE
1" CATEGORIA

c) Supressão de quantitativo dos itens:

.  11 ESTRUTURA PARA GALPÃO EM PÓRTICOS PRÉ-MOLDADOS DE
CONCRETO ARMADO, SEM LANTERNIM, C/MONTAGEM, EXCLUSO
TELHAS INCLUSIVE FUNDAÇÃO,

.  6 2 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E - 6MM COM^COBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA
^•VVV-

,...eleno Bezerra
Èng. Civil

CREA 32Í71 OPE

iKiélfS^KeyllefB.Uke
í 'i I ' Sec^ Infroestruture

Mat.9634274
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SETOR DE ENGENHARIA

TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, C OM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/2016 e,

•  9.1- CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM
BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 4 CM ÁREAS SECAS E AREAS
MOLHADAS SOBRE LAJE E 3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE
IMPERMEABILIZAÇÃO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL
UNIFAMILIAR(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRAO. AF_11/2014

Após projeto executivo por dificuldades no processo de desapropriação foi reduzida
a área disponível para construção do mercado, proporcionando uma redução de area total.
d) Acréscimo dos itens novos:

•  3.4-ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS,
•  3.5- EMBASSAMENTO COM PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO

ARG. CIMENTO/AREIA 1:4

.  3.6 - ATERRO DO CAIXÃO DE EDIFICAÇÃO COM FORNEC. DE AREIA
ADENSADA COM ÁGUA

MURO DE ARRIMO

•  3.7 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS
•  3 8- MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA
.  3.9- TUBO PVC 3" COM MATERIAL DMNANTE PARA DRENO /

BARBACÃ - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
•  3.10- CAMADA DRENANTE COM AREIA MÉDIA

Após projeto executivo a topografia verificou a necessidade de nivelamento da
área com a rua principal na fachada fî ontal da obra.

e) Acréscimo dos itens novos:

•  9.4 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU
RADIERS, ESPESSURA DE 8CM AF. 07/2016

•  9.5- PISO EM GRANILITE OU GRANITINA ESPESSURA 8MM, INCLUSO
JUNTAS DE DILATAÇÃO PLÁSTICAS

Por solicitação da Prefeitura Municipal através da SEINFRA visando dar maior
durabilidade a obra, conferindo melhor qualidade e adequabilidade ao grande trafego
diário no mercado.

OPE
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SETOR DE ENGENHARIA

f) Acréscimo dos itens novos:

•  11.1.7- TANQUE SÉPTICO RETANGULAR EM ALVENARIA COM
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS : 1,40X3,20X1,80M
VOLUME ÚTIL : 6272 LITROS

•  11.1.8- SUMIDOURO RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS l,6OX5,8OX3,0aM
ÁREA DE INFILTRAÇÃO : 50 M2

Por solicitação da Prefeitura Municipal através da SEINFRA visto que foi verificado
após estudo do projeto executivo que não existe rede de esgoto funcional na localidade,
conferindo melhor qualidade e adequabilidade a grande demanda diária no mercado.

Resumo do reflexo financeiro (VIDE PLANILHAS EM ANEXO)

VALOR DE CONTRATO (RS)

VALOR DO 1° ADITIVO EM FASE DE

VALOR AJUSTADO DO CONTRATO

Atenciosamente,

Ha®'



ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE SANTA RITA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

ANEXO

Retificação ao Oficio n" 588/2018-SEINFRA/GAB.SEC. datado de 22 de novembro

de 2018.

V.

Com base na necessidade de prorrogação do contrato n" 120/2018, fora exarado
por esta Secretaria de Infraestrutura oficio n° 588/2018 e Memorando n" 001/2018,
solicitando a prorrogação por mais 60 (sessenta) dias para execução da obra, todavia,
ocorreu um erro de digitação, assim, requeremos a retíficação dos mesmos, onde se ler
60 (sessenta) dias. LEIA-SE 02 (DOIS) MESES, conforme determinado

originariamente no contrato supracitado.

KtelísefeKeyller B. Leitf
Sec.^ Infraestrutura

KLELVSO» KEVÊÍMM^ATISTA LEITE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 120/2018

Processo n° 083/2018

Tomada de Preços n° 001/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB
Contratada: CMS COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.059.469/0001-85

Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II, da lei federal n" 8.666/93 e sus alterações posteriores
Objeto: Prorrogação do prazo por mais 02 (dois) meses do contrato n° 120/2018. referente à
contratação de empresa para construção do mercado de Várzea Nova.
Data da Assinatura: 27/11/2018

EMERSON FERNANDES A. PANTA

PREFEITO CONSTITUCIONAL




